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Acórdão n°	 108-09.548

Sessão de	 04 de março de 2008

Recorrente FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FUMEC

Recorrida	 r TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -
CSLL

Ano-calendário: 1999, 2002

PAF - INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO - SUSPENSÃO DA
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - As mantenedoras de
estabelecimentos de ensino podem ter a imunidade tributária
suspensa nos precisos termos do parágrafo 1°, do artigo 14, do
Código Tributário Nacional, por descumprimento do inciso I do
mesmo artigo. Porém, o pagamento regular de salários e outras
rubricas trabalhistas, em retribuição de serviços prestados ao
estabelecimento mantido não caracteriza, por si só, desobediência
ao comando legal, exceto quando a fiscalização provar que a
situação assim apresentada configura distribuição simulada de
resultados.

PAF - SUSPENSÃO DA ISENÇÃO - Não é suficiente para se
considerar desatendido o disposto no § 2° do art. 12 da lei n°
9.532/97 o regular pagamento de salários aos dirigentes da
mantenedora em retribuição a serviços prestados na entidade
mantida, quando a fiscalização não provar que a situação
apresentada configura distribuição simulada de resultados.

CSL - Quando a causa de lançar (suspensão da imunidade) tiver
sido considerada improcedente, o mesmo se aplica aos
lançamentos dela decorrentes.

Recurso Voluntário Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA — FUMEC.
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ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado.

MÁRIO SÉRGIO FERNANDES BARROSO

Presidente

CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA

Relator

FORMALIZADO EM: 50 MAI 2008

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: NELSON LÓSSO FILHO,
ORLANDO JOSE GONÇALVES BUENO, JOÃO FRANCISCO BIANCO (Suplente
Convocado), CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER, VALÉRIA CABRAL GÉO VERÇOZA e
KAREM JUREIDINI DIAS. Ausente, justificadamente, a Conselheira MARIAM SEIF.
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Relatório

Trata o presente processo de auto de infração da CSL referente aos anos-
calendário de 2000 a 2003.

O presente processo está diretamente relacionado ao processo n°
10680.005130/2003-31, que trata do Ato Declaratório Executivo n° 119, de 28/10/2003, de
suspensão da imunidade e isenção tributárias, com termo inicial em 01/01/1997 e termo final
em 31/12/2002.

A questão básica já foi decidida no processo referenciado, que deu provimento
ao recurso, à unanimidade, e redundou no Acórdão n° 108-09420, de 14/09/2007, relatado pela
I. Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro.

As ementas do acórdão em questão estão reproduzidas a seguir:

"PAF - INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO - SUSPENSÃO DA
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA — As mantenedoras de estabelecimentos de
ensino podem ter a imunidade tributária suspensa nos precisos termos
do parágrafo 1°, do artigo 14, do Código Tributário Nacional, por
descumprimento do inciso I do mesmo artigo. Porém, o pagamento
regular de salários e outras rubricas trabalhistas, em retribuição de
serviços prestados ao estabelecimento mantido não caracteriza, por si
só, desobediência ao comando legal, exceto quando a fiscalização
provar que a situação assim apresentada configura distribuição
simulada de resultados.

PAF - SUSPENSÃO DA ISENÇÃO - Não é suficiente para se
considerar desatendido o disposto no § 2" do art. 12 da lei n° 9.532/97
o regular pagamento de salários aos dirigentes da mantenedora em
retribuição a serviços prestados na entidade mantida, quando a
fiscalização não provar que a situação apresentada configura
distribuição simulada de resultados."

Este é o Relatório do essencial.
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Voto

Conselheiro JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA, Relator

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade e dele conheço.

O destino deste recurso está indissociavelmente ligado ao decidido no processo
que cuidou da suspensão da isenção tributária.

Como relatado, esta Câmara já manifestou o entendimento de que o regular

pagamento de salários aos dirigentes em retribuição a serviços prestados não implica em

infração à lei tributária, quando o Fisco não lograr comprovar que a situação apresentada

configura distribuição simulada de resultados.

Isto posto, manifesto-me por DAR provimento integral ao recurso.

Eis como voto.

Sala das Sessões-DF, em 04 de março de 2008.

crcir
OSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA
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